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CONCURSO PÚBLICO N.º 05/2021/DICP – Aquisição, por lotes, de serviços de Medicina do Trabalho, 
Medicina Curativa, Enfermagem do Trabalho e Exames Complementares de Diagnóstico na modalidade de 
prestação de serviços contínua 

(Anúncio publicado em DR II Série, número 38, de 24 de fevereiro de 2021 - Anúncio de procedimento n.º 2329/2021) 

 

 

ESCLARECIMENTOS 

[Artigo 50.º do Código dos Contratos Públicos – CCP] 

 

 

Na sequência dos pedidos de esclarecimentos apresentados, no âmbito do procedimento acima mencionado, o Júri do 
Procedimento, com competências delegadas por despacho do Senhor Presidente, de 21 de fevereiro de 2021, 
esclarece o seguinte: 

 

“Medaute - Prestação de Serviços e Cuidados de Saúde, Lda.” – Documento submetido em 26/02/2021, 
14:34 

 

“… vem por este meio questionar se é possível concorrer apenas a uma das posições do Lote 1? Em caso afirmativo, 
que valor hora base deve ser considerado em cada uma delas?” 

Resposta: Não, a apresentação de proposta deverá garantir a prestação da totalidade dos serviços que compõem 
cada lote. 

 

“VIVAMAIS - Segurança e Saúde do Trabalho, S.A.” – Documento submetido em 26/02/2021, 15:37 

“…vem por este meio solicitar os seguintes esclarecimentos: 

1 - Apesar do caderno de encargos do procedimento acima mencionado fazer referência ao dever de sigilo, os dados 
pessoais tratados para fins de medicina no trabalho são considerados categorias especiais de dados, nos termos do 
artigo 9º do RGPD, uma vez que os dados relativos à saúde de uma pessoa singular são dados considerados sensíveis, 
sendo proibido o seu tratamento fora daquilo que esteja legalmente previsto. O RGPD é aplicável entre entidades 
públicas e privadas, sendo aplicável ao caso concreto. 

Impõe-se dar cumprimento ao disposto no artigo 28º do RGPD que obriga à celebração de um contrato ou outro ato 
normativo ao abrigo do direito da União ou dos Estados Membros, sempre que o tratamento de dados pessoais seja 
efetuado em regime de subcontratação. 

Questionamos, por isso, qual a posição do Município de Leiria relativamente a este tema?” 

Resposta: Relativamente ao solicitado expomos a posição do Município de Leiria, tendo em conta o cumprimento do 
Regulamento Europeu 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das 
pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais à livre circulação desses dados e que revoga a 
Diretiva 95/46/CE (Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados), que menciona: 

a) No n.º 1 do artigo 9.º, que proíbe o tratamento de dados pessoais, em particular os dados de categorias especiais, 
como é o caso, entre outras, ”dados relativos à saúde…”; 

b) Na alínea h) do n.º 2 do artigo 9.º, refere que o artigo n.º 1 não se aplica se se verificar um dos seguintes casos: “ 
Se o tratamento for necessário para efeitos de medicina preventiva ou do trabalho, para avaliação da capacidade de 
trabalho do empregado,…”; 

c) Ainda no mesmo artigo 9.º, no n.º 3, refere que “Os dados pessoais referidos no n.º 1 podem ser tratados para os 
fins referidos no n.º 2, alínea h), se os dados forem tratados por ou sob a responsabilidade de um profissional sujeito 
à obrigação de sigilo profissional,…”; 

d) De acordo o n.º 1 do artigo 28.º da Lei n.º 58/2019, de 8 de agosto, que assegura a execução, na ordem jurídica 
nacional, do Regulamento (EU) 2016/679 do Parlamento e do Conselho, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção 
das pessoas singulares, no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados requere 
que “ o empregador pode tratar os dados pessoais dos trabalhadores para as finalidades e com os limites definidos do 
Código do Trabalho e respetiva legislação complementar….”; 

e) Recorrendo ao mesmo diploma e ao mesmo artigo, no número 2.º refere “O número anterior abrange igualmente o 
tratamento efetuado por subcontratante…”. 



 

Município de Leiria 

Câmara Municipal 

 

   

• Largo da República, 2414-006 Leiria • N.I.P.C.: 505 181 266 • 

• Telef.: 244 839 500 • N.º Verde: 800 202 791 • Sítio: www.cm-leiria.pt • email: cmleiria@cm-leiria.pt • 

 

 

Em nota final, para além do exposto sobre a recolha e tratamento dos dados pessoais, neste caso de categoria 
especial, o Município de Leiria irá cumprir o n.º 2 do artigo 29.º da Lei n.º 58/2019, atrás referida, e que esclarece 
“Nos casos previstos nas alíneas h) e i) do n.º 2 do artigo 9.º do RGPD, o tratamento dos dados previstos no n.º 1 do 
mesmo artigo deve ser efetuado por um profissional obrigado a sigilo ou por outra pessoa sujeita a dever de 
confidencialidade, devendo ser garantidas medidas adequadas de segurança da informação.” 

 

“2 - Quantos consultórios existem nas instalações do Município de Leiria para a prática da medicina do trabalho e da 
enfermagem do trabalho, e que equipamentos têm esses consultórios disponíveis?” 

Resposta: A prestação do serviço será previsivelmente promovida em 2 consultórios equipados nos termos da circular 
normativa 06/DSPPS/DCVAE, da DGS, e situados na área urbana da cidade de Leiria. No entanto, durante o período 
contratual poderão ser criados novos consultórios na área do concelho de Leiria, de forma a dar resposta às 
necessidades do adjudicante. 

 

“3 - O serviço de medicina curativa pode ser realizado por um dos médicos que irá prestar o serviço de medicina do 
trabalho?” 

Resposta: Sim, o serviço de medicina curativa poderá ser exercido pelo médico que presta o serviço de medicina do 
trabalho, desde que devidamente habilitado para exercer as duas valências. 

 

“4 - Para a prestação do serviço de medicina curativa pode ser definido um número mínimo de, por exemplo, 6 
consultas por sessão, a acordar entre a entidade adjudicatária e a entidade adjudicante?” 

Resposta: Não, nos termos do caderno de encargos não é definido um número mínimo de consultas de medicina 
curativa, pelo que a Câmara Municipal de Leiria solicitará o agendamento de consultas de medicina curativa consoante 
as necessidades e nos termos do caderno de encargos. 

 

“5 - Qual é, atualmente, o n.º total de trabalhadores e o n.º de trabalhadores com 50 ou mais anos de idade do 
Município de Leiria?” 

Resposta: A título informativo indicamos que à presente data a Câmara Municipal de Leiria tem 1172 trabalhadores, 
701 dos quais têm mais de 50 anos. 

Não obstante, alertamos que o número de trabalhadores não terá qualquer influência na prestação dos serviços objeto 
do procedimento em causa, uma vez que o que está a ser contratualizado é o número de horas. 

 

“6. Qual o n.º estimado de trabalhadores que o Município de Leiria prevê admitir entre 2021 e 2024?” 

Resposta: Não existem elementos que possibilitem estimar as admissões até 2024, estando previsto recrutar no ano 
de 2021 cerca de 150 trabalhadores. 

 

 

“ATLANTICARE- Serviços de Saúde, S.A.” – Documento submetido em 27/02/2021, 20:30 

 “…vem por este meio solicitar os seguintes esclarecimentos: 

 

“1. Em que locais serão prestados os serviços de medicina do trabalho, Enfermagem e exames complementares de 
diagnóstico, disponibilizando o município de Leiria gabinete(s) médico(s) para esse efeito?” 

Resposta: A prestação do serviço será previsivelmente promovida em 2 consultórios equipados nos termos da circular 
normativa 06/DSPPS/DCVAE, da DGS, e situados na área urbana da cidade de Leiria. No entanto, durante o período 
contratual poderão ser criados novos consultórios na área do concelho de Leiria, de forma a dar resposta às 
necessidades do adjudicante. 

 

“2. Qual a quantidade de cada tipologia de Exames Complementares de Diagnóstico a realizar no decurso dos 3 anos 
de contrato: 

N.º Rastreios Oftalmológicos 

N.º ECG 
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N.º Espirometrias 

N.º Audiogramas 

N.º Dinamometrias” 

Resposta: De acordo com o caderno de encargos, os exames complementares de diagnóstico serão realizados 
aquando da realização de exames de admissão e de exames periódicos, não sendo possível quantificar os exames a 
realizar durante o período contratual. 

A título informativo indicamos que à presente data a Câmara Municipal de Leiria tem 1172 trabalhadores, 701 dos 
quais têm mais de 50 anos. 

 

“3. Qual o software de Saúde no trabalho utilizado pelo Município de Leiria?” 

Resposta: Informamos que se encontra a decorrer procedimento de contratação pública para aquisição de software 
de gestão integrada de segurança e saúde no trabalho, pelo que à data não é possível indicar o software que será 
implementado. 

 

“4. O serviço de Medicina Curativa previsto no caderno de encargos será a realização de 50 consultas anuais, sem 
estas estarem necessariamente indexadas a um horário fixo? 

Como se procederá então ao agendamento destas consultas?” 

Resposta: O agendamento de consultas de medicina curativa será feito nos termos do caderno de encargos, a saber: 

- A realização de consultas de medicina curativa deverá ter lugar de 2.ª a 6.ª feira entre as 9h-12h30 e as 14h-17h30; 

- As consultas de medicina curativa deverão ser agendadas pelo prestador de serviços até 5 dias úteis após o pedido 
por parte do adjudicante. 

 

“PREVIMED - Centro de Saúde Ocupacional, Lda.” - Documentos submetidos em 27/02/2021, às 22:19 e 
22:51, respetivamente 

“…vem por este meio solicitar os seguintes esclarecimentos: 

“1. Atendendo que nos documentos “Proposta base e lista de preços – Anexo III-A” e “Termos e condições da proposta 
– Anexo III-B” requerem a Assinatura eletrónica do(s) representante(s) legal(ais) da sociedade, perguntamos se os 
documentos podem ser apresentados em ficheiro de formato Acrobat PDF para aplicação da referida assinatura, não 
sendo considerado uma adulteração do ficheiro?”  

Resposta: Sim, os documentos podem ser convertidos em PDF. 

 

“2. Sendo o presente procedimento com contratação por Lotes, é vinculativo que a entidade adjudicatária concorra aos 
lotes 1 e 2 simultaneamente, ou é permitida a apresentação de proposta apenas a um dos Lotes?”  

Resposta: Atendendo a que a contratação é feita por lotes, é possível a apresentação de proposta apenas a um dos 
lotes. 

 

“3. Esclarecer se no Lote 1 o serviço de Medicina Curativa não pode ser realizado nas instalações da entidade 
adjudicante?”  

Resposta: O serviço de medicina curativa é realizado nos termos do caderno de encargos, a saber: 

- Em instalações do Município de Leiria, devidamente equipadas para o efeito; 

- Em instalações da entidade prestadora de serviços, quando as mesmas se situam na área urbana da cidade de Leiria, 
exclusivamente no caso de medicina curativa e em situações pontuais acordadas entre ambas as partes. 

 

“4. Esclarecer se no Lote 2 os exames complementares de diagnóstico não podem ser efetuados nas instalações da 
entidade adjudicante?”  

Resposta: os exames complementares são realizados nos termos do caderno de encargos, a saber: 

- Em instalações do Município de Leiria, devidamente equipadas para o efeito; 

- Em instalações da entidade prestadora de serviços, quando as mesmas se situam na área urbana da cidade de Leiria, 
em situações pontuais excepcionais e acordadas entre ambas as partes, exclusivamente para a realização de exames 
auxiliares de diagnóstico; 
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- Em unidades móveis de saúde do prestador de serviços, em situações excepcionais devidamente acordadas entre 
ambas as partes em que se justifique a deslocação de uma unidade móvel a um estabelecimento do Município e 
exclusivamente para a realização de exames auxiliares de diagnóstico. 

 

“5. Clarificar se no Lote 1 não são requeridas mais de 20 dias úteis mensais de prestação de medicina do trabalho?”  

Resposta: A prestação dos serviços de medicina do trabalho (Lote 1) é feita nos termos do caderno de encargos, a 
saber: 

- O horário do/s médico/s afetos à prestação do serviço de medicina do trabalho deve ser elaborado para 20 dias úteis 
mensais, sendo que, nos meses em que há mais de 20 dias úteis, os últimos dias úteis do mês para além dos 20 não 
serão contemplados no horário da prestação de serviços. Se algum mês tiver menos de 20 dia úteis, será acordado 
entre ambas as partes forma de prestar as horas em falta. 

 

“6. Clarificar se no Lote 2 não são requeridas mais de 20 dias úteis mensais de prestação de enfermagem do 
trabalho?”  

Resposta: A prestação do serviço de enfermagem do trabalho (lote 2) é feita nos termos do indicado no caderno de 
encargos, a saber: 

- O horário dos enfermeiros do trabalho afetos à prestação do serviço de Enfermagem do Trabalho e Exames 
Complementares de Diagnóstico deve ser elaborado para 20 dias úteis mensais, sendo que, nos meses em que há 
mais de 20 dias úteis, os últimos dias úteis do mês para além dos 20 não serão contemplados no horário da prestação 
de serviços. Se algum mês tiver menos de 20 dias úteis, será acordado entre ambas as partes a forma de prestar as 
horas em falta. 

 

“7. Indicar quais os exames previstos na vigilância biológica (componentes de um exame de saúde).”  

Resposta: A vigilância biológica será realizada sob indicação/aconselhamento do médico do trabalho, não estando 
previstos quais os exames a realizar. 

 

“8. Informar se o regulamento de consumo de substâncias aditivas está autorizado pelas autoridades competentes e 
implementado na entidade adjudicante?”  

Resposta: A Câmara Municipal de Leiria não tem em vigor um regulamento de consumo de substâncias aditivas. 

 

“9. Indicar quantos postos de trabalho deverá o médico de trabalho visitar e qual a morada desses postos 
pertencentes à entidade adjudicante.” 

Resposta: O médico do trabalho deverá realizar visitas aos postos de trabalho nos termos do caderno de encargos. A 
título informativo indicamos que a Câmara Municipal de Leiria tem postos de trabalho em 160 estabelecimentos (124 
dos quais são estabelecimentos escolares) e os mesmos situam-se no concelho de Leiria. 

 

 “10. Indicar o nome do software de saúde no trabalho instalado pela Câmara Municipal de Leiria, bem como a 
disponibilização de uma apresentação de funcionalidades e/ou menus.”  

Resposta: Informamos que se encontra a decorrer procedimento de contratação pública para aquisição de software 
de gestão integrada de segurança e saúde no trabalho, pelo que à data não é possível indicar o software que será 
implementado. 

 

“11. Esclarecer se as ações de formação e sensibilização descritas no ponto 7.5 (pág. 4 – colaboração com os serviços 
de segurança no trabalho) podem ser delegados em enfermeiro do trabalho ou técnico de segurança, dendo ambos 
habilitados para formação?” 

Resposta: O médico do trabalho deverá realizar o serviço nos termos indicados no caderno de encargos, não sendo 
possível delegar as funções que lhe estão adstritas. 

 

“12. Clarificar quais os tipos de exames complementares de diagnóstico a serem prescritos pelo médico de medicina 
curativa, bem como, se estes exames são no âmbito SNS – Serviço Nacional de Saúde?”  

Resposta: Os exames complementares de diagnóstico prescritos pelo médico de medicina curativa serão 
determinados pelo médico consoante a situação clínica em causa e não são prescritos no âmbito do SNS. 
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“13. Identificar quais são as outras atividades profissionais que pretendem a emissão de atestado médico.”  

Resposta: No âmbito da medicina curativa deverão ser emitidos atestados médicos nos termos definidos no caderno 
de encargos, designadamente para o exercício de actividades profissionais exercidas por trabalhadores da Câmara 
Municipal de Leiria. 

Não é possível identificar/listar todas as atividades profissionais para as quais será necessária a emissão de atestado 
médico, uma vez que as mesmas podem sofrer alterações ao longo do período contratual. 

A título informativo e exemplificativo para além dos condutores, também os Nadadores-Salvadores requerem a 
emissão de atestados médicos para a sua atividade profissional. 

 

“14. Identificar as categorias profissionais e o respetivo número de colaboradores.” 

Resposta: A título informativo e de acordo com os dados do balanço social de 2020 (reportados a 31/12/2020) os 
trabalhadores da Câmara Municipal de Leiria estão distribuídos da seguinte forma: 

Categoria Profissional N.º de Trabalhadores 

Dirigente 25 

Técnico Superior 130 

Coordenador Técnico 15 

Informático 8 

Assistente Técnico 155 

Assistente Operacional 270 

Encarregado Operacional 18 

Bombeiro Municipal 58 

Outros 33 

 

“15. Atendendo ao risco de contágio de vírus Sars-Cov-2 que a realização do exame complementar de diagnóstico de 
espirometria representa, uma vez que este exame constitui um método não invasivo de estudo da função respiratória 
que permite avaliar o volume de ar que pode ser mobilizado, pedimos que confirmem o requisito de realização deste 
meio de diagnóstico durante a situação de pandemia de Covid-19 no nosso país.” 

 Resposta: A realização de exames complementares durante a situação de pandemia de COVID-19, será feita em 
respeito às orientações emanadas pelas instituições que regulamentam a matéria em causa e às orientações do 
médico do trabalho. 

 

“16. Pedimos que nos informem do n.º de acidentes de trabalho ocorridos nos três últimos anos.”  

Resposta: A título informativo, indicamos que no ano de 2020 ocorreram 17 acidentes de trabalho, no ano de 2019 
ocorreram 25 acidentes de trabalho e no ano de 2018 ocorreram 15 acidentes de trabalho. 

 

“17.  Solicitamos que nos indiquem do n.º de doenças profissionais declaradas nos três últimos anos.” 

Resposta: A título informativo indicamos que no ano de 2020 foram qualificadas pelo CNDP 5 doenças profissionais, 
no ano de 2019 foram qualificadas pelo CNDP 2 doenças profissionais e no ano de 2018 não foram qualificadas 
doenças profissionais. 

 

 “18. Quantos exames de admissão e quantos exames periódicos estão previstos serem executados em cada um dos 
anos de prestação de serviço?”  

Resposta: Os exames de admissão e os exames periódicos são realizados de acordo com o caderno de encargos, não 
sendo possível quantificar os exames a realizar durante o período contratual. 

A título informativo indicamos que à presente data a Câmara Municipal de Leiria tem 1172 trabalhadores, 701 dos 
quais têm mais de 50 anos. 
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Uma vez que os esclarecimentos sobre as peças do procedimento foram comunicados dentro do prazo 
estabelecido para o efeito, nos termos do consagrado no artigo 50.º, a data para apresentação das 
propostas manter-se-á até às 23h59 do dia 03/03/2021. 

Em cumprimento do disposto no n.º 8 do artigo 50.º do CCP, procede-se à publicitação desta decisão na 
plataforma eletrónica. 

 

 

O Júri do Procedimento,  

 

 

 

 

 

Rita Roldão (Presidente)                   Luís Tavares (Vogal Efetivo)                       Mariana Faria (Vogal Efetivo)
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